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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 2 de abril de 2025, às 11:00h, na sede social 

da Priner Serviços Industriais S.A. (“Companhia”), na Avenida das Américas, 3434, 

Bloco 06, conjunto de salas 601 a 608, CEP: 22640-102, na cidade e Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

2. CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi publicado na forma do art. 124 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no jornal 

“Monitor Mercantil”nas edições dos dias 07/3/2025; 10/03/2025 e 11/03/2025,  

respectivamente nas páginas 5, 6 e 8, nas edições impressa e digital do Monitor 

Mercantil. 

 

3. PRESENÇA: Presentes os acionistas titulares de 12.967.971 ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, 

representando 27,76% do capital social total e com direito a voto da Companhia, 

conforme assinatura constante na lista de presença, escriturada em livro próprio, 

tendo sido constatado pela Secretária da mesa a existência de quórum suficiente 

para instalação da presente Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), para fins de 

deliberação das matérias constantes na ordem do dia, nos termos do artigo 125 da 

Lei das S.A. Encontra-se presente ainda a Sra. Cintia Vieira Menezes Mendonça, 

representando a Companhia. 

 

4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Carmelo de Oliveira 

(Membro do Conselho de Administração da Companhia, na prerrogativa do artigo 

7º do Estatuto Social)  e secretariados pela Sra. Yasmin Vallier. 

 

5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia, conforme lista de 

presença, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia, 



  

conforme Proposta da Administração deliberada pelo Conselho de Administração, 

em reunião realizada em 26 de fevereiro de 2025: 

 

(i.) ratificar a nomeação da TASK - Contadores, Auditores & Consultores S/S, 

empresa especializada, para fins do artigo 8º, § 3º e artigo 227 todos da 

Lei 6.404/76, responsável pela elaboração do laudo de avaliação do 

patrimônio da Semar Inspeções Ltda. (“SEMAR”), sociedade 

integralmente controlada pela Companhia, para fins de incorporação; 

 
(ii.) aprovar os laudos de avaliação do patrimônio da SEMAR, para fins de 

incorporação pela Companhia, conforme Proposta da Administração; 

 
(iii.) aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da SEMAR pela 

Companhia, conforme Proposta da Administração; 

 
(iv.) aprovar a incorporação da SEMAR, nos termos do Protocolo e 

Justificação de Incorporação, conforme Proposta da Administração; 

 
(v.) autorizar os administradores da Companhia à praticar os atos 

necessários à efetivação das deliberações aprovadas nesta Assembleia 

Geral Extraordinária. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, conforme artigo 125 da Lei nº 6.404 de 15 

de Dezembro de 1976, os acionistas presentes dispensaram a leitura dos 

documentos e Proposta da Administração, considerando a prévia análise dos 

documentos publicados pela Companhia,  na ocasião da publicação do Edital de 

Convocação. Após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 

houve consignação de voto por parte dos acionistas presentes e apuração dos 

votos consignados por meio de Boletim de Voto a Distância (BVD), conforme mapa 

de voto sintético. Sendo assim, foi aprovado, por unanimidade e sem ressalva: 

 

(i.) Como primeira ordem do dia, a assembleia ratificou a nomeação e 

contratação da empresa TASK - Contadores, Auditores & Consultores S/S 

(“TASK”),  para fins de  elaboração dos laudos de avaliação da empresa 

Semar Inspeções Ltda., para fins de incorporação pela Companhia. 

 

(ii.) Em ato contínuo, considerando a apreciação prévia dos documentos 

elaborados pela TASK, a asembleia aprovou o laudo de avaliação do 



  

patrimônio da empresa Semar Inspeções Ltda., para fins de incorporação 

pela Companhia. 

 
(iii.) Seguindo a ordem do dia, ainda foi aprovado o Protocolo e Justificação 

de Incorporação das empresas da Semar Inspeções Ltda, para fins de 

incorporação pela Companhia. 

 

(iv.) Na sequência, a assembleia aprovou a efetivação da incorporação pela 

Companhia, nos termos dos Protocolos e Justificação de Incorporação, 

da empresa subsidiária Semar Inspeções Ltda. 

 

(v.) Por fim, restou ainda aprovado que os administradores da Companhia 

possam praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária e proceder à 

consequente baixa dos CNPJs das empresas incorporadas.  

 

7. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a 

assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos para a lavratura da presente ata, 

na forma de sumário  dos  fatos ocorridos, conforme faculta o art. 130, § º, da Lei das 

S.A, e autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, 

nos termos do art. 130, § 2º, da Lei  das S.A., que após lida foi assinada por todos os 

presentes e lavrada em livro próprio.        

 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2025. 

 

Certifica-se que a presente ata é cópia fiel da escriturada em livro próprio. 

 

 

Mesa: 

 

_________________________________ 
Roberto Carmelo de Oliveira  

Presidente da Mesa 

_________________________________ 
Yasmin Vallier 

Secretária da Mesa 
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ANEXO I  
MAPA DE VOTAÇÃO SINTÉTICO 

 

 

 

 

 


